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PARECER

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para analise,
o Projeto de Lei n° 089/17, do Poder Executivo, protocolado nesta Casa sob o n"
0775/17, que "Autoriza o Município a proceder à doação de área ás empresas Albarello &
Markoski Transportes Ltda. E Markoski & Markoski Representações, conforme menciona."

Doação de área no distrito Industrial de Uruguaiana, localizado na BR472 Km
577,620 situada na matricula n" 28.829 do Registro de Imóveis.

A matéria, encontra-se de acordo com os dispositivos da Lei Orgânica no que
da competência para iniciativa da Lei

Assim, no juízo da avaliação técnica, o parecer é favorável a aprovação
do presente projeto de Lei.
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